
MENSAGEM Nº 008/2009 

   Campo Novo do Parecis, 17 de fevereiro de 2009.



Senhor Presidente,



Temos a grata satisfação de com esta encaminhar o Projeto de Lei nº 007/2009, que cria a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereadores, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

                        No Poder Executivo Municipal, cada vez que há a necessidade de se instaurar um Processo Administrativo Disciplinar, é nomeada uma comissão com servidores públicos, e geralmente a cada processo trocam-se os integrantes. A grande maioria dos servidores públicos não tem experiência ou conhecimentos específicos, o que gera atraso na conclusão dos trabalhos e eventualmente até nulidades alegadas pelo advogado de defesa.



Tem-se observado que em geral nenhum servidor gosta de fazer parte de comissões processantes, alegam os mesmos que gera desgaste, pois quase na totalidade dos casos necessitam julgar colegas de trabalho, não se afastam de suas atividades normais e também não ganham nenhum adicional pela prestação do serviço.



Assim, com a criação de uma Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, o Poder Executivo ganhará em qualidade, eficiência e resultados, já que os integrantes da comissão deverão receber treinamento específico e a cada processo apurado ganharão experiência.



A gratificação a ser criada por esta Lei, é muito importante, pois serve como estímulo para os membros efetivos da comissão e como reconhecimento pela dedicação no aperfeiçoamento, já que não serão afastados de suas atividades normais para dedicarem-se exclusivamente aos processos Administrativos.

Assim sendo, e considerando a grande necessidade de moralização do serviço público, contamos com o apoio dos Senhores Vereadores na aprovação do referido Projeto, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE LEI Nº 007/2009                                     17 de fevereiro de 2009.

Parte superior do formulário

 
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E ESPECIAL E ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS SEUS MEMBROS”. 

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte



L  E   I

Art. 1º Fica instituída, por meio desta Lei, Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, que reger-se-á pelas normas previstas na Lei Municipal nº 1130/2006 e subsidiariamente pela Lei Federal no. 9784/1999.

Art. 2º É atribuição da Comissão a realização de sindicâncias administrativas, processos administrativos disciplinares e processos administrativos especiais, em conformidade com a lei municipal.

Art. 3º A Comissão será constituída por três membros titulares e três suplentes a serem designados por Decreto do Executivo, dentre os servidores efetivos e estáveis do quadro funcional da Administração.

Art. 4º É atribuída, aos membros titulares da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, gratificação mensal no valor de 30%           (trinta por cento) do menor padrão de vencimento do Município. 

Art. 5º Os membros suplentes da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial somente terão direito à percepção da gratificação de que trata esta Lei, quando substituírem os titulares, em seus impedimentos legais e na proporção de sua efetiva participação.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

EZEQUIEL DA SILVA

                Secretário Municipal de Administração
DECRETO EXECUTIVO Nº 00, DE 00 DE FEVEREIRO DE 2009.

“Nomeia membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial e dá outras providências”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o estabelecido na Lei Municipal nº 00 de 00 de fevereiro de 2009. 

D E C R E T A

Art. 1º São nomeados os seguintes servidores, para propor a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial:

I – Membros titulares:

a- (especificar nome, cargo, matrícula)

b-       

c-        

II – Membros Suplentes:

a-        

b-       

c-         
Art. 2º Caberá à Comissão, sob a presidência de um de seus membros, a ser designado através da portaria de instauração, própria para cada procedimento administrativo, a realização de sindicância administrativa, processos administrativos disciplinares e processos administrativos especiais, em conformidades com a lei municipal.

Art. 3º Os membros suplentes da Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial somente terão direito à percepção da gratificação de que trata a Lei nº 00, quando substituírem os titulares, nos seus impedimentos legais e na proporção de sua efetiva participação. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 00 dias do mês de fevereiro de 2009.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.

EZEQUIEL DA SILVA

Secretário Municipal de Administração

Parte inferior do formulário


